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JULGAIMENTO DE RECURSO ADMINISÍRAÍIVO"

Rêfêrên ô ia i Con cotrênc ia n' 2022.09.14 01

Razóês: J!lgamento da Fasc d. Hãbilitâçáo

obj6to: coNTRATAçÀo Dos sERvtÇos TEcNIcos EspEctÂLtzaDos EM

ENGENHÂRIA CIVIL, PARA A EXECUçÀO DÁ OBRA DE CONSTRUÇÀO DE

CRECHE ESCOLAR COÍú 08 SALAS OE AULA, NO O|STR|ÍO DO |NHUçU,

MUNICiPIO DE SAo BENEDITo/cE, coNFoRÍúE PRoJETo BÁsIco,

Rocorcnte: FIS - SERV|ÇOS DE CONSTRUÇOES E COI,IÉRC|O LTDA - ME -
cNPJ: 23.492.879/0001 -31.

Rêcorrido: Comissâo Pêrmanênte de Licitação - Prefêitura Municipâl dê São

I- DAS PRELI|lllINARES

O Rocurso Adminbt6tivo Íoi inteDosio pelá empresã FTS - SERVIÇOS OE

coNsTRUçOES E COIUÉRC|O LTDA - ME - CNPJ: 23.492.879/0001-31, com

êscdlório na Av Gomes Brasir, n". 245-A - Parangaba - Fortalêzâ/CE, .este ato

rêprêsênlâda pelo Senhor Sávio Gurgel Nogueira dá Silva, poÍlados do CPF no

017.188673'95, com rondamenlação lêgâl nâ no Ad 109 âlínêâ (â) da Lei 8.666/93 e

suas demas alleraçóes, em fae da dec sáo dá cômissáo Permanenlê de Licitâção que

inabilitou a impêtrante.

II - DO ÀTENDIIIIIENTO ÀS FORMALIOÀOES LEGAIS

Forâm cienlilicados iodos os demais interessados no pro@sso sobre a exisiênca de

kâmite de Recurso Admln süal vo, e mail encam rhâdo para todos os nteressados na

icitaçáo atÍâvés do êndereço e ekôn co (cplsaobenedito@gmâ Lconr) no diâ'16/1212022

(pág nas 3.199 ê 3.200 do pÍocesso), acostâdâs aos aolos do procedimento liciiatóíio
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III, OAS ALEGAÇÓES DÂ RECORRENTE

hsuÍgê-sê a recoÍêntê, conlra â decisão da Comissáo de Licilaçáo que a rabililoL no

supracilado certaÍne, aÍirÍnândo que a mesmâ não têr alendido ao âlo corvocatório

tendo descumprido do edilalno subilem 3.4 1 2', in verbis

x êxe..dâ d. vEb,râ ên6ntc ámp

juÍ spíldé.rc a do rtuuiã dacoft3dâuôáo'
(o§oÉáo 733/200cPl ário TC 01o295J2000"9. tu|. M n. tuybon

3r.12. Âlcsdd d@L.4ao fom

í€ido â rdLdâ tnpâdEâ m tutuo, dê pbnôâ. pd hE! do dhôchor'io
dôoracdo, aro6çao3 @rÍEtEe do iatüea râoni@ dou Ínai@D doó enlê

dâ v 3rorrâ iá.íie. (griíâm,

IV- OA ANÁLISE DO RECURAO ADiITINISTRATIVO

Em r€sxame baseâdo nâs dêsaçó$ da recorente, â Comissão Pêímânente de

ticitâçào pâ$â a ânálise dê Íâto destas ÍÉnies a toda documêntâÉo dô prcêedimento

adminisiralivo dê licilaÉo, rê8pêltândo os pâdmêtÍoÊ dâ Ézoabilldâdê, Lêgâlldâdê ê dâ

proporcionalidade, bêm como â§ disposiçó$ contidâ§ no Edilâl n'. 2022.09.14.01.

Sôbrc o subitem {3.4.1.2), em levisáo aos documontos d6 habilitagão apÍesôntados

pala o proc€sso, quê inclusivê íoÍam dêvidâmêntê numêrâdG pêlâ própds íêcoÍrcnlê

em oÍdem crcsc3nl6 da páginâ 01 até â página 83, â Comissáo ds ticiiaçáo nào

ve Íoou ã existência de documento de dedaÍaÉo om cumprimontoa Clausula €dilalÍcia

i.3.4.'1.2).

Não rêsla dúvldâs, portânto, de que dentre os restitos doêumêntos rclátivos à

qualificaçáo lócnica que pod€Íào sêr êxigidos dos licitântes, o aleslado de visitâ üácnics,

a sêr íorneôido por agente público do Poder concêdente, é expresamente admitido

como exigéncia edila lcia.

Na mesma linha, tem'se ajurisprudência do Íibunaldê Contâsdâ Uniào FCU) sobre o

,í. \ §
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Sáo Benedito
@d ruadc nào pêá ÂdmníGÉo dào ampúÔ êgâ a êrqêncâ edlaicia

craÇào 13ta a) comderc Hzúvsras
íesaç&! (...) !!_!!!_$_l!!!et3!!

@

a rmpca.rndrbrrdâdê d3 vrltdâ hrluíflc.dâ no prolêlo Mlho ê !u3 di0êicis

TC 001.13ô20097, caíaio, §Bsào & 15r'o4&09

,@

@

0!lt6 (réó'dã.r .À §

O plóp o Editâ trâz clâusulas lrátando e prevendo situações sobre

dêsâlênd merio. conÍome abaixo:

cmâd6 dé háb ríaÉo ên dê.edô com
g6d.§99&.eilm3d6làdl.l!

O pÍinclpio dâ vinculâção âô Edilal, é de fundamental obseruânciâ, poiÊ tEla-s de uma

segurançâ pará o lctanle e parâ o inleÍesse público pos deleÍÍninà que á

adm n slÍaÇáô observe as ÍeAras prev.mente estãbeecdas

Dssla Íorma, sm s€ lralando de r€gras conslanlas de inslrumento oonvocatório, deve

haver vinculáÉo à elas, confome prcvisto no Ad. 30. 41 ê 55, inciso Xl, da Lei

koomia, a &sÉo da póporh mâB Enrt@â

EmoÇáo do dê6cMvmenro nâcnál .uíênláv.r
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êm êslrilâ conlomdsde @m os pÍnôrpiôs bási6s da

oblêtM ê dc quo rh6 sro @norãrc (GÍlío N66o)
(...)

Ad 11. Á Àdn nid,a9áô nló pod.
n@l.da. (Gío No!s)

1...)

Àn.55. Sáo oráusula6 6esÍ as em lono eúab ô q!ê.dábà.Éô:
(...)

iidis u eo ónvib á à propotu do riciranb EnÉd4 (sri,o N6!0)

Por lrâtâÊsê dê um p nclpiô quê é inhÍnsêco â lodâ â licilaçáo, o Edilal, no

procêdimsnro licitâtó o, consritui lêi ênlrc â§ pâdê6 ê é insrrumsnro de validads dos atos

pralicados no cuÍso da licilaçáo. Ao d$cumprir normas do Edilal a administÉ9áo Írusira

a pÍâptia Íazáo de ser dã liôitãÉo e viola asim os demáis princípios quê êstáo

vinculâdos e diÉcionam a alividade administralivâ, tâiÊ como: o da lêgalidadê,

môrálidádê ê dà isônômiã

Nesse sêntido, cltâ-se a doulrina de lvara Sylvia Zânêllâ Di PiêÚo. no clássico DÍeilo

Adminisrrativo, 13" Edição, ís.299, assim 1râta a quesláo

ssrcar ojâ ríobsrándâ êmâ,â ruridâdâ d0

$ntdo oÇrroÍàdq 3ôsmdooqu.r'u@E!Ed!-!&l!!|!$E!EE!!!
@EÔ
adbo r3, hcr3o v âhda oxrs6 q uo o I u srmêtu 6 crâs rsrão d,s píop.das 6e

drrh.o dsr,nrê6 do sditâ o pÍncrpio

diriF & hnrô à Àdmiír§trâÇto, @no $ vôdi@ poro6 
'ds6 

cilado§, dlo aos

óivodóío (êdlárou éú.odiro)rs dosm & 4,* íâdeúâtuçlo
§ â É@bdto d. voria hohãdo o 6Morê

p6pô,iâ (âr1 ,í3, rioLsol)r e d6sM d. íêidí.! *banou! @isBtttos â

pbpolta, .eÉo dsdâmiÍcadG (anico .43, h*o ) (cÍ ]b NÔsso)

Éoqus posicionã a iurisprudência do STJ:

+
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p *d"h drbÍ"1.. b"d. - ü.b . d*tÀ d. vhêuldo.o
lllElEâdtrsll!Ííí& (1.r3.663rs3, âi,í1)RE p i" 7e7 rTertrr, t r., êr
Min.D.is Àrudr, j m r010.2006, 0J d.07.1r.2006)'

. Adm.l.lEÉo í@ír*. êdr,iâm6tê ündrádá

& sdibr e icbÉq iáo pod.ndo d@@mpú a @r ô @dits.e d.r.
@n.t niô.. É o

mcü!0dâlclâqlo,
3ór rópinldo (Ms nr 13.{,05/DF í s,

r.l Mh 0.is anda, j.sm 10.10m07, DJê dâ 17.11.2003) ouando 3

,.dmrnârâcto 6bbâr6câ, no.drL, s @dh..e p,. pa'lidp.r d. rbn.Éô à

.3 oráu3urã! 6..mr.e do rúure @ilckr, o§ lnloreffidG. (Glío Nos)

Nomêsmo sêntido é â liçáô dê José dos Sántos Câtuâlho Filho:

@

rtlJlr@!!-!!t!Et!!t_!,lJ!lt,' sâ . rcqÉ ÍFoa nro ó rc.pêrbdâ, o

rvor do @16950 ia v. adminErrdiE ou

iudid.l. (Gdro iro66o)

v- DA DEctsÃo

nsto posio, esla Comssãô Permánênle dê Lictaçáô conhece do recurso nteíposlo

pea impetranle, pára NEGAR-LHE PROVIÍúENTO, mantendo assim a sua dêcsão da

Íáse de Hâbilitaçáo e corsiderándo inabiliteda a empresa FTS - SERVIçOS DE

coNsrRUÇÕEs E coMÉRco LToa - ME - cNpJr 23.492.879/0001'31, paÍa o

cerlãmê rêíeÍêntê ãÕ Procssô Licilãló.iô n" 2022 0g 14 01

1

II/1ELO

É, n à aezenaro ae zozz.

a^ [* *trl*,
6RACIÀNESOUSryBEZERRA" M-êmhÍô dâ CPL

ü



MtF*.3,,3r

DECISÃO DE RECURSO ADIIIIINISÍRATIVO

Ref: Julgamento AdminBtíativo Processo - Fase de Hãbilitãçáo - Procêsso de
Llcltâção Modelidad6 Concorrência n' 2022,09.14.01 ,

objetor contrátaçáo dos sêruiços Técnicos Especializâdos âm Engênheria civil,
pará a ExocuÇão da Obrá dê ConstruÇáo de Crecho Escolãr côm 08 Sálás do Aulâ,
ío Dl§tlto do líhuçu, ÍúunicÍpiôdô são Bônêdito/cE, coníome Proj€to Básico.

-pêTarie FTS - SERVICOS DE CONSTRUÇÓES E COIúÉRCIO LTDÁ - ME -
CNPJ: 23 4S2 37S/0001-31

Consderando os prêcetos lêgâis iscu pldos io ad 109 dá Lei8666/93 eslas demais
alteações, após re@b menlo e análse do recuEo admnislrâtivo dâ impeiranle acimá
identilicadá, estámos de acordo @m a decisão apresentada nolulgâmêrto da Comissão
PeÍrÍrânârtê de Licilação do lvunclpio de São Benedlto/cE, quee parle rniegrante desta

Assim sendo decdiu-se pelo NÀo PRovIMENÍO do recurso âdminisÍâlivo inlerpôstô
peta empresa FTs - SERV|ÇOS DE CONSTRUçóES E COirÉRCrO LTOA - ME -
CNPJ: 23.492.879/0001-31, bêm como pea manutençáo da decisáo proÍerida pêa
Comissáo de L c iâçáo corforme Te.mo de Julgamenlo de Rêcurso Admln sÍalivo, que

PUBLIQUE.SE Dê-SE C ÊNCIAAOS INTERESSADOS E DIVULGUE SÉ

são Bened lo/CE en 2a de dezenhÍ Õ de 2422

Lucia d€ Fá1ima Gonç.lves dô Peula
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